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Dia 20 de novembro de 2024 foi a primeira vez 

em que o Dia Nacional de Zumbi e da Consciên-

cia Negra foi considerado feriado nacional. E não 

faltam motivos para que isso aconteça no Brasil. 

Conforme dados do Censo demográfico do 

IBGE (2022), a maior parte da população 

brasileira se declarou parda, com 45,3% 

(92,1 milhões de pessoas), superando a po-

pulação branca, que representa 43,5% (88,2 

milhões). A população preta também cres-

ceu, chegando a 10,2% (20,6 milhões). Con-

siderando que pardos e pretos compõem a 

população negra, esse grupo corresponde 

a 55,5% da população brasileira (112,7 mi-

lhões de pessoas)1. 

Mesmo sendo a maioria da população brasilei-

ra, o povo negro ainda enfrenta as desigualda-

des sociais e econômicas decorrentes do perí-

odo escravocrata e da ausência de reparação 

histórica no Brasil. A população preta e parda, 

juntamente com a indígena, obteve menores 

proporções de conexão de redes de serviço 

de saneamento básico e menor índice de pre-

sença de instalações sanitárias nos domicílios2. 

As taxas de analfabetismo de pretos e pardos 

são mais que o dobro das dos brancos3. O ren-

1	 Os dados podem ser acessados no site do IBGE: https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noti-

cias/noticias/38719-censo-2022-pela-primeira-vez-desde-1991-a-maior-parte-da-populacao-do-brasil-se-declara-parda.

2	 Os dados podem ser acessados no site do IBGE: https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/

noticias/39237-censo-2022-rede-de-esgoto-alcanca-62-5-da-populacao-mas-desigualdades-regionais-e-por-cor-e-raca-persistem

3	 Os dados podem ser acessados no site do IBGE: https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-no-

ticias/noticias/40098-censo-2022-taxa-de-analfabetismo-cai-de-9-6-para-7-0-em-12-anos-mas-desigualdades-persistem

Introdução
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dimento-hora da população branca, em 

2022, era 61,4% maior do que da popu-

lação ocupada preta ou parda, sendo que 

a desigualdade se mantinha em qualquer 

nível de instrução4.   

No âmbito da política de assistência social, 

destinado a quem dela necessitar, e com o 

objetivo de reduzir a vulnerabilidade so-

cioeconômica de famílias em situação de 

pobreza e extrema pobreza, a política pre-

cisaria atender majoritariamente pessoas 

pretas e pardas. E, quando considerados 

os dados do Cadastro Único - CadÚnico, 

o principal instrumento de identificação 

e caracterização das famílias usuárias da 

Assistência Social, essa tendência se con-

firma: a maior parte das pessoas inscritas 

no Cadastro Único é negra (69%), segui-

das por 29% que é branca, por 1% que é 

indígena e por 1% que é amarela5. 

Por esses motivos, esta publicação, em 

um primeiro ensaio de aproximação 

acerca do debate do racismo no SUAS, 

busca contribuir com as discussões pro-

vocadas pelo  Dia Nacional de Zumbi e 

da Consciência Negra a partir da assis-

tência social. Para tanto, no primeiro ca-

pítulo, será apresentado o histórico da 

agenda étnico-racial no Sistema Único 

de Assistência Social – SUAS. No segun-

do capítulo, será realizada uma análise 

dos dados do Cadastro Único atualizados 

com recorte racial. E, no terceiro e último 

capítulo, será apresentada análise do Ín-

dice de Vulnerabilidade das Famílias do 

Cadastro Único (IVCAD), também a partir 

da perspectiva étnico-racial. 

Espera-se, assim, que esta publicação 

possa ajudar a subsidiar reflexões sobre 

a necessidade da formulação de políti-

cas sociais a partir de uma perspectiva 

interseccional que considere, portanto, 

as desigualdades sociais e suas perma-

nências na sociedade brasileira. Para, 

além disso, se colocam em questão, a 

partir da aproximação de dados popu-

lacionais, de vulnerabilidades sociais e 

econômicas, apontadas com campo da 

Assistência Social, reforça nosso com-

promisso e desafio de enfrentar o deba-

te sobre o racismo no SUAS.

5	 Cadastro Único de setembro de 2024.

4	 Os dados podem ser acessados no site do IBGE: https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noti-

cias/2012-agencia-de-noticias/noticias/38543-em-2022-rendimento-hora-dos-trabalhadores-brancos-r-20-0-

era-61-4-maior-que-o-dos-pretos-ou-pardos-r-12-4#:~:text=(R%242.230).-,Em%202022%2C%20a%20popu-

la%C3%A7%C3%A3o%20ocupada%20de%20cor%20ou%20ra%C3%A7a%20branca,(R%2412%2C4).
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A Constituição Federal de 1988 estabelece a 

seguridade social como um sistema abrangen-

te de ações integradas, voltadas para garantir 

os direitos à saúde, previdência e assistên-

cia social. A seguridade social é definida no 

Artigo 194 como um conjunto de iniciativas 

promovidas pelo poder público, com o obje-

tivo de assegurar a proteção social de toda 

a população brasileira. Entre seus princípios 

fundamentais, destacam-se a universalidade 

da cobertura e do atendimento, a uniformi-

dade e equivalência dos benefícios entre 

populações urbanas e rurais, e a participação 

democrática e descentralizada na gestão de 

sua administração.

A assistência social, por sua vez, é definida 

pelo artigo 203 como um direito de quem 

dela necessitar, independentemente de con-

tribuição prévia ao sistema de seguridade 

social. Seus principais objetivos incluem a 

proteção à família, à maternidade, à infância, 

à adolescência e à velhice, além do amparo 

às crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade. A assistência social também 

busca promover a integração das pessoas ao 

mercado de trabalho, bem como a habilitação 

e reabilitação de pessoas com deficiência, 

garantindo-lhes uma inserção plena na co-

munidade, além de buscar a redução da vul-

nerabilidade socioeconômica de famílias em 

situação de pobreza ou de extrema pobreza. 

A Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), 

promulgada em 7 de dezembro de 1993 

como Lei nº 8.742, estabelece a assistência 

social como um direito do cidadão e um dever 

do Estado. A LOAS organiza a assistência so-

Parte I.
A assistência social e 
a agenda  
étnico-racial  
no SUAS
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cial no Brasil por meio de um sistema de 

proteção social não contributivo, volta-

do para atender às necessidades básicas 

de indivíduos e famílias em situação de 

vulnerabilidade e risco social e pessoal. 

Os objetivos da LOAS incluem a proteção 

à vida, garantindo acesso a serviços que 

promovem a integridade física e mental; 

a redução de danos e a prevenção de 

riscos sociais, com medidas para minimi-

zar e prevenir os impactos de situações 

de risco e vulnerabilidade; a promoção 

da integração ao mercado de trabalho, 

facilitando a inclusão profissional e a 

autonomia econômica; e a habilitação e 

reabilitação de pessoas com deficiência, 

oferecendo apoio para o desenvolvi-

mento de habilidades , visando a plena 

participação social; além da vigilância 

socioassistencial, que busca mapear 

territorialmente as capacidades e as vul-

nerabilidades das famílias e territórios, e 

da defesa de direitos dessa população.

A LOAS, no artigo 6º, menciona pela pri-

meira vez o Sistema Único de Assistên-

cia Social (SUAS), como uma instância a 

ser criada para gerenciar de forma des-

centralizada e participativa as ações de 

assistência social em todas as esferas 

de governo6. Em outras palavras, com a 

missão de articular a União, os estados, 

os municípios e a sociedade civil na for-

mulação, gestão e controle das políticas 

sociais, garantindo que as ações sejam 

eficazes e abrangentes.

Para fortalecer essa estrutura, a LOAS 

também instituiu a criação de Conselhos 

de Assistência Social em níveis feder-

al, estadual e municipal, com o objeti-

vo de assegurar a participação popular 

e fiscalizar a execução das políticas 

públicas, promovendo uma gestão mais 

democrática da assistência social. Esses 

conselhos foram fundamentais para a 

sanção do SUAS em 15 de julho de 2005 

(Projeto de Lei nº 189/10), embasado 

pela Resolução nº 130 do Conselho Na-

cional de Assistência Social (CNAS), pub-

licada no mesmo ano. 

Outra inovação importante da LOAS 

foi a organização da assistência social 

em dois níveis de proteção: a Proteção 

Social Básica, que é ofertada princi-

palmente pelos Centros de Referência 

de Assistência Social (CRAS), voltados 

à prevenção de vulnerabilidades e ao 

fortalecimento dos vínculos familiares; 

e a Proteção Social Especial, destinada 

a atender situações mais graves de vio-

lação de direitos, cujas ações são articu-

ladas pelos Centros de Referência Espe-

6	 O SUAS foi incluído na LOAS por meio da lei nº12435, de 06 de julho de 2011.



10

cializados de Assistência Social (CREAS), que 

oferecem apoio especializado a indivíduos e 

famílias em situação de risco.

Conforme o artigo 6º-C da LOAS, CRAS e CRE-

AS são unidades públicas estatais do SUAS, 

que se articulam com outras políticas públi-

cas, coordenando e ofertando serviços, pro-

gramas, projetos e benefícios socioassisten-

ciais de forma integrada. 

Oito anos após a publicação da LOAS, o Ca-

dastro Único para Programas Sociais (Cadas-

tro Único) foi instituído por meio do Decre-

to nº 3.877, de 24 de julho de 2001, como 

um instrumento fundamental de diagnóstico, 

identificação e registro das famílias de baixa 

renda. Atualmente, o Cadastro Único é uma 

ferramenta reconhecida internacionalmente, 

pela escala e eficácia na coleta e organização 

de informações sociais e econômicas, per-

mitindo que as famílias vulneráveis sejam 

atendidas com prioridade nos serviços soci-

assistenciais e, também, acessar programas 

sociais do governo, nas demais políticas 

públicas, compreendendo a proteção social 

em sua concepção mais ampla. Ele é essen-

cial para a gestão das políticas públicas de 

assistência social, garantindo que as ações 

sejam direcionadas às populações que neces-

sitem de apoio socioassistencial.

Complementando as disposições da LOAS, a 

Política Nacional de Assistência Social (PNAS), 

criada em 2004, veio consolidar os princípios 

dessa lei, estabelecendo diretrizes e normas 

para a oferta de serviços e benefícios socio-

assistenciais. A PNAS foi formalizada pela 

Resolução nº 145 de 15 de outubro de 2004, 

do CNAS, reforçando a descentralização e a 

participação social como pilares fundamen-

tais para garantir a proteção social a todos os 

cidadãos.

A Norma Operacional Básica de Recursos Hu-

manos do SUAS (NOB-RH/SUAS), aprovada 

em 13 de dezembro de 2006, foi criada para 

regulamentar a gestão do trabalho no âmbi-

to do SUAS. A NOB-RH, ratificada posterior-

mente pela Resolução nº 17, de 20 de junho 

de 2011, cria parâmetros para a formação de 

equipes de referência, que são compostas por 

profissionais especializados e responsáveis 

pela execução de serviços de Proteção So-

cial Básica e Proteção Social Especial. Essas 

equipes atuam em unidades como os CRAS e 

CREAS, e são compostas por assistentes so-

ciais, psicólogos, entre outros profissionais 

capacitados para lidar com a diversidade e 

a complexidade das demandas no campo da 

assistência social. A Norma também orienta 

sobre a criação de planos de carreira, cargos 

e salários, garantindo melhores condições de 

trabalho e a qualificação contínua dos tra-

balhadores.

A NOB-RH/SUAS estabelece, portanto, di-

retrizes para a organização e a profissional-

ização do trabalho na assistência social. Seu 

objetivo é garantir serviços de qualidade, 
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organizando os recursos humanos e 

definindo padrões para contratação, 

capacitação e desenvolvimento dos tra-

balhadores do SUAS, em alinhamento 

com a LOAS e a PNAS. 

Posteriormente, em 2009, foi aprovada 

a Tipificação Nacional de Serviços Socio-

assistenciais pela Resolução nº 109, que 

padronizou os serviços prestados no 

SUAS, complementando a NOB-RH. A tip-

ificação organiza os serviços da Proteção 

Social Básica e Proteção Social Especial.  

A tipificação define os objetivos, o pú-

blico-alvo, as unidades de referência 

e as condições de funcionamento dos 

serviços, assegurando que a oferta seja 

equitativa e atenda de forma eficaz às 

demandas da população em situação de 

vulnerabilidade em todo o país.

O Plano Decenal de Assistência Social 

é um documento estratégico que esta-

belece as diretrizes e as metas para a 

política de assistência social no Brasil 

ao longo de um período de dez anos. O I 

Plano Decenal (2005-2015) foi elabora-

do com o objetivo de consolidar o SUAS, 

fortalecendo a gestão descentralizada e 

garantindo a oferta contínua e qualifi-

cada de serviços socioassistenciais. Ele 

foi baseado nas deliberações da IV Con-

ferência Nacional de Assistência Social 

e serviu como referência para o plane-

jamento de políticas públicas em todas 

as esferas de governo, promovendo a 

inclusão de populações vulneráveis e o 

fortalecimento dos CRAS e CREAS.

O II Plano Decenal de Assistência So-

cial (2016-2026), aprovado na X Con-

ferência Nacional de Assistência Social, 

dá continuidade às metas e aprimora 

os objetivos, focando na ampliação da 

proteção social e na universalização do 

acesso aos benefícios socioassistenci-

ais, além de um olhar para as desigual-

dades territoriais, populações específi-

cas e culturalmente diferenciadas. O 

plano enfatiza a qualificação da gestão, 

a melhoria das condições de trabalho 

dos profissionais do SUAS e a promoção 

da participação popular nos conselhos 

de assistência social. Ambos os planos 

visam assegurar que a assistência social 

continue sendo um direito garantido, 

fortalecendo a cidadania e a inclusão de 

pessoas em situação de vulnerabilidade.

A implementação do plano decenal en-

volve a articulação entre os governos 

federal, estadual e municipal, além da 

sociedade civil, com foco na ampliação 

da proteção social e no fortalecimento 

dos serviços ofertados pelos CRAS, CRE-

AS e outros equipamentos públicos do 

SUAS. O plano também estabelece me-

tas de inclusão, acesso aos benefícios 
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socioassistenciais, qualificação da gestão e 

ampliação da participação popular nos con-

selhos de assistência social.

A seguir, discutiremos como essas legislações 

do SUAS abordaram a temática étnico-racial. 

Em seguida, apontaremos em que medida 

essas normativas refletem transformações no 

governo federal, desde o início da década de 

1990 até a atual gestão do presidente Luís In-

ácio Lula da Silva.  

1.1 Um balanço das 
relações 
étnico-raciais no SUAS

Observamos anteriormente que a LOAS foi 

publicada no início da década de 1990, tra-

zendo inovações e fundamentações técni-

cas e teóricas importantes para a política 

de assistência social no Brasil. No artigo 4º, 

inciso IV, dessa legislação, é estabelecido o 

princípio de igualdade de direitos no aces-

so ao atendimento, sem discriminação de 

qualquer natureza. Esse princípio visa ga-

rantir o acesso universal e equitativo aos 

benefícios e serviços de assistência social, 

assegurando que as populações urbanas e ru-

rais sejam tratadas de maneira equivalente. O 

foco é combater qualquer forma de exclusão 

ou desigualdade no acesso às políticas públi-

cas. Embora a LOAS não mencione explicita-

mente as categorias de raça, etnia ou racismo, 

ela se compromete a eliminar discriminações 

e garantir direitos iguais a todos, visando à 

universalização da política.

Passados mais de dez anos da publicação da 

LOAS, outras legislações no SUAS começaram 

a incorporar uma perspectiva étnico-racial. 

No início da década de 2000, a PNAS aborda 

de forma implícita a questão da diversidade 

étnico-racial, especialmente ao reconhecer 

a vulnerabilidade de povos indígenas e qui-

lombolas, entre outros. Esses grupos são men-

cionados no contexto das ações territoriais que 

visam garantir o acesso igualitário aos serviços 

socioassistenciais, tendo em vista a partic-

ularidade de suas localizações e condições 

socioeconômicas. No entanto, essa legislação 

obedece aos mesmos princípios da LOAS, reaf-

irmando a igualdade de direitos no acesso ao 

atendimento no SUAS, sem qualquer discrim-

inação em relação a população urbana e rural.

Já a NOB-RH/SUAS apresenta uma aborda-

gem dual, combinando um olhar universalista 

com um foco específico. No aspecto univer-

salista, tal como a LOAS, a norma menciona o 

princípio da não discriminação, assegurando 

o direito ao acesso aos serviços de assistên-

cia social sem distinção de gênero, raça/etnia, 

credo, orientação sexual ou classe social. Esse 

princípio visa garantir a equidade no aten-

dimento, promovendo a inclusão de todas 

as populações vulneráveis, especialmente 

aquelas historicamente sujeitas à discrimi-
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nação e à exclusão social. Embora o doc-

umento não mencione explicitamente 

a população negra, seu compromisso 

com a não discriminação busca assegu-

rar que esse grupo também tenha aces-

so igualitário aos serviços e benefícios 

oferecidos.

No aspecto específico, a NOB-RH/SUAS 

reconhece as particularidades de povos 

indígenas, quilombolas e outras comu-

nidades tradicionais, como seringueiros, 

ressaltando a importância de considerar 

suas especificidades culturais no desen-

volvimento das equipes de trabalho do 

SUAS. A norma aborda que a formação 

dessas equipes, especialmente em 

áreas com forte presença dessas co-

munidades, deve incluir profissionais 

com qualificações adequadas, como 

antropólogos, para garantir um atendi-

mento culturalmente sensível. A norma 

também enfatiza que os planos de ed-

ucação permanente devem incluir con-

teúdos específicos voltados para essas 

populações, reafirmando o compromis-

so da assistência social com o respeito 

à diversidade e o combate à discrimi-

nação de maneira prática e contínua.

A Tipificação Nacional de Serviços Socio-

assistenciais aborda de forma explícita a 

diversidade étnico-racial, ao incorporar 

na legislação a noção de raça e recon-

hecer as especificidades de povos indí-

genas e comunidades quilombolas no 

planejamento e execução dos serviços 

prestados pelo SUAS, especialmente 

nos CRAS e CREAS. Para garantir o aten-

dimento adequado a essas populações, 

sobretudo aquelas localizadas em áreas 

remotas e de difícil acesso, a tipificação 

prevê a criação de equipes volantes e 

CRAS itinerantes, que visam facilitar o 

acesso dessas comunidades às políti-

cas públicas de assistência social. Além 

disso, a legislação estabelece que os 

profissionais que atuam nessas regiões 

devem ser capacitados para respeitar e 

compreender as particularidades dessas 

populações, garantindo que o atendi-

mento seja sensível e eficaz.

A tipificação também ressalta a im-

portância de articular as ações do SUAS 

com base em critérios que incluem a 

raça, assegurando que os serviços se-

jam estruturados para promover a in-

clusão social e prevenir qualquer forma 

de discriminação. O foco é respeitar as 

identidades das famílias e indivídu-

os atendidos, buscando fortalecer os 

vínculos comunitários e garantir que o 

atendimento seja equitativo e acessível 

a todos. Dessa forma, a legislação reflete 

o compromisso de garantir que as políti-

cas públicas contemplem a diversidade 

étnico-racial, ao mesmo tempo que a 

equidade no acesso aos serviços socio-

assistenciais.
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A mudança de paradigma nas legislações do 

SUAS sobre a temática étnico-racial, entre a 

década de 1990 e 2000, torna-se mais evi-

dente ao comparar o Plano Decenal de As-

sistência Social I (2007-2015) com o Plano 

Decenal II (2016-2026). O primeiro docu-

mento enfatiza a expansão da rede de atendi-

mento do SUAS, com foco em universalizar os 

serviços socioassistenciais, incluindo povos 

indígenas e quilombolas. O último documen-

to destaca a necessidade de considerar as 

especificidades territoriais e culturais dessas 

populações no planejamento das políticas, 

além de reforçar o combate à discriminação 

baseada em critérios como raça e etnia. Nesse 

sentido, o primeiro plano  adota uma abord-

agem mais universalista, com ênfase na ga-

rantia de acesso igualitário a todas as popu-

lações vulneráveis.

O II Plano Decenal (2016-2026), por outro 

lado, adota uma abordagem mais direta e 

específica quanto à questão racial e étnica. 

Além de manter a atenção aos povos indíge-

nas, quilombolas e outros povos tradicionais. 

O documento inova ao incluir, pela primeira 

vez, referências explícitas à população negra, 

cigana e comunidades tradicionais de matriz 

africana e de terreiros, mencionando os desa-

fios enfrentados pela população LGBTQIAPN+ 

no acesso ao SUAS, reforçando o comprom-

isso com políticas de inclusão para todos os 

grupos vulnerabilizados. Ele sublinha ainda 

outros aspectos como a diversidade regional 

e disparidades socioeconômicas vividas por 

esses grupos, como a maior incidência de de-

semprego, analfabetismo, baixa escolaridade 

e homicídios, especialmente entre as mul-

heres negras. Dessa maneira, o documento 

avança na identificação das vulnerabilidades 

específicas dessas populações, baseadas 

em aspectos culturais, históricos e region-

ais, além de variáveis interseccionais como 

classe, gênero e raça. 

O percurso descrito até aqui demonstra que 

a incorporação da agenda étnico-racial no 

SUAS não ocorreu de maneira homogênea. 

Grosso modo, entre as décadas de 1990 e 

2000, a política oscilou entre um movimen-

to de universalização e combate à discrimi-

nação no SUAS, sublimando a noção de raça 

e etnia, e o reconhecimento dessas variáveis 

como essenciais para o entendimento da es-

truturação das desigualdades sociais no país, 

portanto, para a organização do atendimento 

dos usuários no SUAS.  

É interessante observar que, embora os con-

ceitos de raça e etnia estejam presentes no 

SUAS desde o início da década de 2000, es-

pecialmente em relação aos povos quilombo-

las e indígenas, somente no II Plano Decenal 

há referência explícita à população negra nas 

políticas, assim como a outros grupos, como 

os ciganos e as comunidades tradicionais de 

matriz africana e de terreiros. 

Compreender esse descompasso é essencial, 

considerando que o CadÚnico é uma ferra-
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menta que coleta dados socioeconômi-

cos, com um campo específico para a 

autodeclaração dos inscritos no quesito 

raça/cor desde o seu surgimento. Atual-

mente, as opções disponíveis são: am-

arela, branca, parda, preta e indígena, 

seguindo o modelo do censo do Insti-

tuto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE). 

Em 2011, a população autodeclara-

da indígena, antes identificada apenas 

pelo quesito raça/cor no CadÚnico, pas-

sou a contar com um novo campo para 

a autoidentificação do povo e da terra 

indígena. De forma semelhante, os qui-

lombolas ganharam um campo próprio, 

permitindo a identificação de suas co-

munidades. Já os povos ciganos e as 

comunidades de terreiro tiveram, pela 

primeira vez, um campo de identificação 

no CadÚnico. 

As transformações no CadÚnico resul-

taram de um processo de mobilização da 

sociedade civil por meio de conselhos, 

fóruns e conferências nacionais, além da 

criação de novas instâncias no governo 

federal. Um exemplo importante foi a 

criação da antiga Secretaria de Políticas 

de Promoção da Igualdade Racial (SEP-

PIR), em 2003, com foco na população 

negra e outros grupos étnico-raciais, 

como indígenas, quilombolas e ciganos7. 

A inclusão e o aperfeiçoamento da mar-

cação da população negra e de outros 

povos no CadÚnico exigiram tanto a mo-

bilização da sociedade civil quanto a atu-

ação de instâncias inovadoras do governo, 

como a SEPPIR. No entanto, essa mudança 

também dependeu de estruturas mais con-

solidadas, como o CRAS, onde geralmente 

ocorre o cadastramento das famílias, facil-

itando o acesso de populações vulnerabi-

lizadas aos programas sociais.

Vimos que as legislações do SUAS 

abordaram a população cigana, negra 

e os povos e comunidades tradiciona-

is de matriz africana e de terreiros de 

forma tardia, em comparação com os 

povos indígenas e quilombolas. Inde-

pendentemente dessa disparidade nas 

legislações, é certo que a política de as-

sistência social atendia essas populações 

já há bastante tempo. Paradoxalmente, 

dando pouca atenção a autodeclaração 

7	 Em 2019, a SEPPIR perdeu o status de ministério, mas foi reformulada na terceira gestão do governo Lula (iniciada no 

ano de 2023) como o atual Ministério da Igualdade Racial - MIR.
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e ao quesito raça/cor dos usuários do SUAS, 

mesmo participando historicamente de políti-

cas intersetoriais de combate ao racismo, com 

foco nessas populações5. Essa questão exige 

um olhar mais amplo e intersetorial sobre a 

política de assistência social, considerando a 

integração com outras áreas para enfrentar as 

desigualdades étnico-raciais no Brasil.

A seguir, abordaremos o Sistema Nacional 

de Promoção de Igualdade Racial (SINAPIR), 

instituído pelo Estatuto da Igualdade Racial 

(Lei nº 12.288/2010) para coordenar e ar-

ticular ações voltadas à implementação de 

políticas e serviços destinados a superar as 

desigualdades raciais no Brasil. O SINAPIR é 

um conjunto de políticas, programas e ações 

voltados para a promoção da igualdade racial 

e o combate ao racismo, conforme definido 

pelo Estatuto da Igualdade Racial e regula-

mentado pelo Decreto nº 8.136/2013. Este 

sistema, que foi estruturado tendo como 

modelo o SUS e o SUAS, visa articular a im-

plementação de medidas para enfrentar o 

racismo em todo o país8.

A efetiva operação do SINAPIR requer a 

adesão dos entes federados, o que permite 

uma atuação conjunta e potencializa os resul-

tados das políticas. A adesão facilita a criação 

e o fortalecimento de órgãos e conselhos re-

gionais e locais de Promoção da Igualdade 

Racial, promovendo uma política pública na-

cional integrada e ampliando a efetividade e 

o alcance dos benefícios.

A consolidação do SINAPIR depende da co-

laboração entre estados, municípios e o Gov-

erno Federal, envolvendo diversos órgãos da 

administração pública, como os de direitos 

humanos, saúde, educação, trabalho, cultura, 

assistência social, desenvolvimento agrário, 

justiça e turismo. Essa configuração exige 

uma abordagem intersetorial, garantindo que 

os órgãos de Promoção da Igualdade Racial 

trabalhem em conjunto para implementar e 

monitorar as políticas públicas de combate 

ao racismo.

1.2. A Assistência social e 
o SINAPIR: os desafios da 
intersetorialidade

Vimos anteriormente que a LOAS foi publi-

cada em 1993, em um período anterior à 

incorporação da agenda racial no governo 

federal, impulsionada pela criação da SEPPIR 

8	 Disponível em: https://www.undp.org/pt/brazil/news/sistema-nacional-de-promocao-da-igualdaderacial-conta-com-ade-

sao-de-20-estados-e-71-municipios, acesso em 13 de set. 2024.
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em 2003. Essa instituição surgiu um ano 

antes da PNAS, política que menciona as 

especificidades dos povos indígenas e 

quilombolas, adotando como princípio 

a universalização do SUAS e o combate 

à discriminação. No entanto, não abor-

da explicitamente conceitos como raça 

e etnia, o que viria a ser tratado de for-

ma mais clara na política de assistência 

social posteriormente, em consonância 

com ações e medidas adotadas pelo go-

verno federal, como a aprovação do Es-

tatuto da Igualdade Racial. 

Através dessa legislação foi criado o 

SINAPIR, com o objetivo de organizar e 

articular políticas públicas voltadas para 

a promoção da igualdade racial e o com-

bate ao racismo no Brasil. O público-al-

vo do sistema inclui negros, indígenas, 

quilombolas, ciganos e comunidades 

tradicionais de matriz africana e de ter-

reiros (Decreto nº 8.136/2013). A estru-

tura dele incentiva a descentralização e 

a cooperação dos estados, municípios e 

da sociedade civil, com o intuito de im-

plementar ações e políticas que visem a 

superar as desigualdades raciais no país. 

Refletindo sobre a participação da socie-

dade civil, é importante destacar que o 

Estatuto da Igualdade Racial instituiu a 

criação de ouvidorias permanentes em 

todos os níveis de governo para receber 

denúncias e acompanhar ações relacio-

nadas à discriminação racial. Instituiu 

também o Conselho Nacional de Promo-

ção da Igualdade Racial (CNPIR), órgão 

consultivo da antiga SEPPIR —, criado 

pela Lei nº 10.678 de 2003 – que foi in-

corporado pelo MIR. 

O CNPIR propõe políticas nacionais de 

promoção da igualdade racial, com ênfa-

se na população negra e em outros seg-

mentos étnicos, visando combater o ra-

cismo, o preconceito e as desigualdades 

raciais nos aspectos econômico, social, 

político e cultural. Entre suas atribuições 

estão a formulação de metas e priorida-

des para garantir igualdade de condições 

à população negra e outros grupos étni-

cos, a proposição de estratégias de acom-

panhamento e avaliação das políticas pú-

blicas e o apoio à articulação com outros 

órgãos do governo federal, estadual e 

municipal. Entre as principais políticas no 

âmbito do SINAPIR, ressaltamos:

	— a Lei de Cotas nas Universidades 
(Lei nº 12.711/2012), que comple-
tou 20 anos e reserva vagas para 
estudantes negros, pardos, indíge-
nas e de baixa renda em institu-
ições federais de ensino; 

	— a Lei nº 10.639/2003, que tornou 
obrigatório o ensino da história e 
cultura afro-brasileira e africana 
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nas escolas, e a Lei nº 11.645/2008, 
que ampliou essa obrigatoriedade para 
incluir a história e cultura indígena;

	— a Lei de Cotas nos Concursos Públicos 
(Lei nº 12.990/2014), que garante 20% 
das vagas em concursos para negros;

	— o Projeto de Lei 1.958/2021, aprovado 
pelo Senado e pela Câmara em 2024, 
que prorrogou a Lei de Cotas no serviço 
público, ampliando-o para 30% a reser-
va de vagas para pretos, pardos, indíge-
nas e quilombolas.

	— A Lei nº 14.532/2023 que tipificou a 
injúria racial como crime de racismo, 
reforçando o compromisso do Brasil no 
combate à discriminação racial. 

Essas leis, que representam marcos históricos 

para a inclusão e promoção da igualdade ra-

cial no país, auxiliaram no desenvolvimento de 

outras políticas, integrantes do Primeiro Paco-

te pela Igualdade Racial e o Segundo Pacote 

pela Igualdade Racial, ambos publicados pelo 

governo federal em 2023. Citamos entre elas:

	— O Plano Juventude Negra Viva (PJNV), 
cujo objetivo é diminuir a violência le-
tal e outras vulnerabilidades sociais que 
atingem predominantemente a juven-
tude negra no país;

	— O programa Aquilomba Brasil (Decreto 
nº 11.447, de 21 de março de 2023), do 
qual o MDS é membro do Comitê Gestor, 
que atualizou e ampliou os objetivos 

do programa Brasil Quilombola (Decre-
to 6.261, 2007). O Aquilomba Brasil é 
composto por um conjunto de medidas 
intersetoriais voltadas à promoção dos 
direitos da população quilombola. No 
artigo 5º, inciso X, é destacado como 
um dos objetivos da política “garantir a 
implementação de equipamentos de as-
sistência social, de saúde e de educação 
nos territórios”;

	— O Primeira Infância Antirracista (PIA), um 
programa em cooperação com o UNICEF 
para capacitar profissionais de saúde, 
educação e assistência social a combat-
er o racismo desde a infância;

	— O primeiro Plano Nacional de Políticas 
para Povos Ciganos (Decreto nº 12.128, 
de 1º de agosto de 2024), que visa ga-
rantir os direitos dessa população, inclu-
indo na área de assistência social, por 
meio da implementação de um conjunto 
de ações entre 2024 e 2027.

Existem ainda outros programas coordena-

dos pelo MIR, contemplados no primeiro e 

no segundo Pacote pela Igualdade Racial, 

que abordam aspectos de gênero, seguran-

ça alimentar, regularização fundiária, entre 

outras ações para população negra, cigana, 

quilombola, indígena e de povos e comuni-

dades tradicionais de matriz africana, moni-

toradas pelo SINAPIR. Essas políticas inters-

titucionais, que envolvem a articulação com 

parceiros de outros ministérios, entidades 

da sociedade civil e organismos internacio-
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nais, ganharam recentemente um novo 

formato no Brasil.  

O Plano Plurianual (PPA), elaborado pelo 

Poder Executivo (em níveis federal, esta-

dual ou municipal) com a participação da 

sociedade civil, é o principal instrumen-

to de planejamento das políticas públi-

cas para um período de quatro anos. Ele 

estabelece diretrizes, objetivos e metas 

que orientam a execução das ações go-

vernamentais e o uso estratégico dos 

recursos públicos, visando promover o 

desenvolvimento econômico e social.

Na atual versão do PPA, o MIR teve um 

papel crucial, ao integrar a temática da 

igualdade racial como um eixo transver-

sal das políticas públicas (MPO, 2024 

a). Já os demais eixos transversais são: 

mulheres, meio ambiente, crianças e 

adolescentes e povos indígenas (MPO, 

2024 b). Essa inovação na agenda racial 

e de povos indígena, assegura que todos 

os ministérios incluam a promoção da 

equidade étnico-racial em suas ações, 

com foco nas populações negra, cigana, 

indígena, quilombola, além de povos e 

comunidades tradicionais de matriz afri-

cana e de terreiros, em consonância com 

o escopo do SINAPIR.

1.3. Assistência social, 
racismo e o Plano 
Plurianual (2024-
2027): os desafios da 
transversalidade

O Plano Plurianual (PPA) 2024-2027 

representa um marco na abordagem do 

governo federal em relação à promoção 

da igualdade racial e inclusão social, 

destacando-se por sua ênfase na trans-

versalidade das políticas públicas. Esta 

abordagem inovadora integra a agenda 

racial de forma ampla e interconectada, 

refletindo um compromisso mais pro-

fundo e abrangente com as populações 

historicamente marginalizadas, incluin-

do indígenas, quilombolas, ciganos, a 

população negra, e os povos e comuni-

dades tradicionais de matriz africana e 

terreiros.

Diferentemente das edições anterio-

res, o atual PPA adota um modelo que 

transcende a atuação isolada de setores 

específicos, promovendo a integração 

e articulação entre diferentes áreas do 

governo e da sociedade civil. Essa trans-

versalidade é essencial para enfrentar as 

desigualdades sociais e econômicas de 
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maneira eficaz, garantindo que as ações de 

assistência social, saúde, educação e empre-

go estejam interligadas e coordenadas.

O PPA estabelece diretrizes e metas específi-

cas para a inclusão e valorização dessas popu-

lações, assegurando que suas necessidades e 

perspectivas sejam contempladas em todas as 

políticas públicas relevantes. Essa abordagem 

transversal permite que as ações destinadas à 

promoção da equidade racial não se restrinjam 

a um único setor, mas sejam integradas em to-

das as esferas de governança e programas.

Entre as iniciativas do PPA, destaca-se o fortale-

cimento da rede de proteção social e a imple-

mentação de ações concretas para a redução 

das desigualdades. Além disso, o plano enfatiza 

a preservação e valorização das culturas e tra-

dições dessas comunidades, reconhecendo sua 

importância para a diversidade cultural do Brasil. 

O Plano Plurianual (PPA 2024-2027) marca 

um avanço significativo nas políticas públi-

cas brasileiras ao introduzir uma abordagem 

transversal que incorpora a agenda étnico-ra-

cial em todos os níveis de atuação governa-

mental.  Ele atende também às metas estabe-

lecidas em acordos de combate ao racismo 

e à discriminação, firmados com organiza-

ções como a Organização das Nações Unidas 

(ONU), a Organização dos Estados Americanos 

(OEA) e outros organismos multilaterais. Este 

plano demonstra o compromisso do governo 

federal com a justiça social e a inclusão, ali-

nhando-se aos compromissos nacionais e in-

ternacionais firmados pelo Brasil.

1.4. Assistência Social e 
racismo: os desafios da 
multilateralidade

A Agenda Estratégica dos Gestores Municipais 

de Assistência Social, discutida no 24º Encontro 

Nacional do Colegiado Nacional de Assistência 

Social, ocorrido em São Paulo no ano de 2024, 

destacou a importância da intersetorialidade na 

superação das desigualdades e violações de di-

reitos, com foco na ampliação da proteção social. 

Um dos principais temas abordados foi a inclu-

são da igualdade racial como um eixo transversal 

nas políticas públicas, alinhado aos compromis-

sos da Agenda 2030 e aos Objetivos de Desen-

volvimento Sustentável (ODS), promovidos pela 

Organização das Nações Unidas (ONU). 

A agenda reforça o papel da assistência social 

como um elemento central para enfrentar a 

exclusão étnico-racial e promover o desenvol-

vimento sustentável, reconhecendo a diversi-

dade territorial e a necessidade de estratégias 

específicas para comunidades vulneráveis, 

como as indígenas e quilombolas.

O documento defende ainda a adequação do 

SUAS aos acordos internacionais de direitos 

humanos e à promoção da participação plena 

de populações vulneráveis nos processos de-

cisórios. Esse reposicionamento busca garantir 
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a integração dessas populações, especial-

mente indígenas e ribeirinhas, nas políticas 

públicas, evitando impactos negativos em 

seus modos de vida e assegurando seus 

direitos territoriais e coletivos. A agenda 

propõe avanços na regulamentação e fi-

nanciamento do SUAS para fortalecer sua 

atuação no contexto das ODS, destacando 

a necessidade de melhorar o suporte em 

áreas de crise climática e desigualdade so-

cioeconômica e racial.

No contexto da política exterior, o Brasil 

participa ativamente também de outras 

iniciativas globais de combate ao racismo, 

como a Década Internacional de Afrodes-

cendentes, proclamada pela ONU para o 

período de 2015 a 2024. Essa iniciativa 

busca alcançar três objetivos centrais. O 

primeiro é o reconhecimento, promovendo 

a valorização da cultura, história e contri-

buições dos afrodescendentes para a so-

ciedade. O segundo é a justiça, focada em 

garantir a igualdade e combater o racismo, 

a discriminação racial e as desigualdades 

enfrentadas por essas populações. O ter-

ceiro é o desenvolvimento, incentivando 

o crescimento econômico, social e cultural 

das comunidades afrodescendentes, com 

vistas à sua plena integração na sociedade.

Além dessa agenda, o Brasil é signatário 

de diversas convenções e tratados inter-

nacionais voltados para a eliminação do 

racismo. Entre eles, destaca-se a Con-

venção Internacional sobre a Eliminação 

de Todas as Formas de Discriminação 

Racial da ONU, a Convenção Interameri-

cana contra o Racismo, a Discriminação 

Racial e Formas Correlatas de Intolerân-

cia, e a Convenção 169 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), que re-

forçam o compromisso do país em com-

bater o racismo e promover a igualdade 

em âmbito internacional.

No Brasil, tanto a Convenção Interameri-

cana contra o Racismo, a Discriminação 

Racial e Formas Correlatas de Intole-

rância quanto a Convenção 169 da OIT 

possuem caráter vinculante, o que signi-

fica que, após sua ratificação, essas nor-

mas internacionais passaram a integrar 

o ordenamento jurídico brasileiro com 

status de norma constitucional ou infra-

constitucional9. No entanto, entre essas 

legislações, que atendem grupos diver-

sos, como a população negra, cigana, 

indígena, quilombola, e povos e comu-

nidades tradicionais de matriz africana e 

de terreiros, somente a Convenção 169 

foi incorporada até o momento no SUAS.

9	 A Convenção 169 da OIT, ratificada pelo Brasil em 2002, é um dos principais instrumentos jurídicos de 

proteção aos direitos dos povos indígenas e tribais Já a Convenção Interamericana contra o Racismo foi ratificada 

em 2021 e se tornou um importante marco legal no combate ao racismo e à discriminação racial, reforçando as 

obrigações do Estado de adotar medidas que promovam a igualdade racial.
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A resolução CNAS nº 20 de 2020 estabelece 

diretrizes para garantir o acesso de famílias 

indígenas aos benefícios e serviços da rede 

socioassistencial do SUAS. Com base na Con-

venção 169 da OIT, o texto reforça o direito 

à consulta prévia, livre e informada, permi-

tindo que os povos indígenas participem das 

decisões que impactam suas comunidades, 

respeitando sua autodeterminação e suas 

particularidades culturais. A normativa tam-

bém proíbe qualquer forma de discriminação 

e assegura que a inclusão ocorra de maneira 

adequada, com esclarecimentos em lingua-

gem acessível.

Por sua vez, a Portaria MDS nº 964/2024 pro-

põe a inclusão do educador par nas equipes 

volantes de assistência social que atendem 

Povos e Comunidades Tradicionais (Decreto 

nº 6.040/2007). O educador par é uma pes-

soa pertencente à comunidade, cuja função é 

facilitar o vínculo, a comunicação e o acesso 

aos serviços. A escolha desse educador deve 

ser feita pelos próprios povos consultados, 

conforme prevê a Convenção 169 da OIT, ga-

rantindo que suas necessidades e especifici-

dades sejam respeitadas. 

Considerações finais

Observamos que, inicialmente, o SUAS ado-

tou um enfoque universalista, que visava 

promover a assistência de forma geral, sem 

considerar as especificidades das questões 

étnico-raciais. Esse modelo amplo procurava 

combater a discriminação de maneira geral, 

mas não abordava adequadamente as desi-

gualdades enfrentadas por diferentes grupos 

étnico-raciais. Com o tempo, o SUAS começou 

a integrar gradualmente diretrizes que abor-

dam diretamente as questões de raça e etnia. 

Dessa forma, o sistema passou a adotar legis-

lações que consideram as particularidades de 

grupos historicamente marginalizados, como 

negros, indígenas, quilombolas e povos ci-

ganos. No entanto, essa mudança ainda não 

resultou numa abordagem totalmente espe-

cífica e direcionada nos serviços, programas e 

benefícios oferecidos pelo SUAS.

A transversalidade do PPA e das agendas es-

pecíficas, como a Agenda Étnico-Racial, de-

monstra um esforço para integrar as questões 

étnico-raciais de maneira mais abrangente 

nas políticas públicas. O PPA 2024-2027, ao 
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incluir uma agenda étnico-racial, busca 

superar as deficiências do modelo uni-

versalista anterior, promovendo uma 

abordagem mais holística que atenda 

às necessidades específicas das popula-

ções vulneráveis e historicamente mar-

ginalizadas. Contudo, a execução dessas 

diretrizes ainda enfrenta desafios, evi-

denciando a necessidade de maior in-

tegração e políticas mais robustas para 

garantir a inclusão efetiva de todos os 

grupos étnico-raciais.

No cenário internacional, a colaboração 

com organismos multilaterais e a adesão 

a convenções globais têm sido fundamen-

tais para fortalecer as políticas de igualda-

de racial e assistência social no Brasil. Con-

venções como a Convenção Internacional 

sobre a Eliminação de Todas as Formas 

de Discriminação Racial da ONU e a Con-

venção 169 da Organização Internacional 

do Trabalho (OIT) estabelecem padrões e 

diretrizes que orientam as políticas na-

cionais, promovendo uma abordagem 

que respeita a diversidade e a equidade. 

A adesão do Brasil a esses compromissos 

internacionais destaca a importância da 

cooperação global na construção de polí-

ticas públicas mais inclusivas e justas.

Portanto, apesar dos avanços na promo-

ção da intersetorialidade e na incorpo-

ração das questões étnico-raciais nas 

políticas do SUAS, ainda persistem de-

safios significativos. A integração dessas 

políticas com o PPA e o alinhamento com 

normas internacionais são passos cru-

ciais para garantir que a assistência social 

atenda de maneira equitativa às necessi-

dades de todas as populações. A conti-

nuidade do trabalho intersetorial e a co-

laboração com organismos internacionais 

são essenciais para superar as desigual-

dades persistentes e garantir uma inclu-

são plena e efetiva de todos os cidadãos. 

A análise das políticas públicas e legisla-

ções específicas, bem como dos dados 

do CadÚnico e do IBGE, contribui para 

entender e identificar desafios e opor-

tunidades para a promoção da equidade 

étnico-racial, reforçando a importância 

de estratégias eficazes para o combate ao 

racismo no âmbito da assistência social.
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Nas próximas páginas será traçado um perfil 

socioeconômico da população negra inscrita 

no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal (Cadastro Único). Além dis-

so, os dados estão organizados sob uma pers-

pectiva de gênero, sendo possível observar 

as sobreposições entre desigualdades raciais 

e de gênero entre o público cadastrado. De 

forma mais específica, também será apresen-

tado o perfil de dois segmentos de povos e 

comunidades tradicionais que, devido às suas 

características histórico-culturais, são forma-

dos, em sua maioria, por pessoas negras, a 

saber, famílias quilombolas e famílias perten-

centes a comunidades de terreiro. 

Este perfil tenta mostrar o cenário de desi-

gualdade social em que essas famílias estão 

inseridas, permitindo que algumas análises 

sejam iniciadas e algumas correlações sejam 

traçadas para o entendimento das situações 

de vulnerabilidade que perpassam as vidas 

dessas famílias.

Para tanto, foram extraídos dados da base 

do Cadastro Único referentes ao mês de se-

Parte II.
Perfil da população 
negra, quilombola e 
de comunidades de 
terreiro no Cadastro 
Único
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tembro de 2024, de pessoas que, ao se 

cadastrarem, se declaram negras (pretas 

ou pardas) e de famílias pertencentes 

aos dois grupos mencionados. Para qua-

lificar as análises, foram consideradas 

informações apenas de famílias com 

dados de até 48 meses de atualização 

cadastral10.

A análise a seguir se organiza da seguin-

te forma: numa primeira seção, é expli-

cado, de forma breve, o que é o Cadastro 

Único e o que são os Grupos Populacio-

nais Tradicionais e Específicos (GPTE); na 

seção seguinte, são abordados dados 

gerais dessas famílias (negras, quilom-

bolas e/ou pertencentes a comunidades 

de terreiro) no Cadastro; na terceira, são 

apresentados dados que permitem de-

senhar o perfil socioeconômico dessas 

famílias; na quarta, trata-se do acesso 

dessas famílias a benefícios sociais e 

sobre a existência de situações de inse-

gurança alimentar e de violação de direi-

tos; na quinta seção são analisados indi-

cadores acerca das pessoas cadastradas, 

considerando as dimensões raciais e de 

gênero; e, por fim, são trazidas algumas 

considerações finais.

10	 O Cadastro Único pede que as famílias atualizem seus cadastros em um período de no máximo 24 meses. 

Ainda assim, existem famílias que, por diversas razões, passam mais tempo sem atualizar suas informações. Após 

48 meses sem nenhuma atualização, os cadastros podem entrar no processo de exclusão lógica, por isso foram 

desconsideradas da presente análise.

2.1 Cadastro Único e 
GPTE

O Cadastro Único, instituído pelo Art. 6º-F 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, e regulamentado pelo Decreto nº 

11.016, de 29 de março de 2022, e pela 

Portaria nº 810, de setembro de 2022, é 

um instrumento que identifica e caracte-

riza as famílias de baixa renda, permitin-

do que o governo conheça melhor a rea-

lidade socioeconômica dessa população.

Podem ser cadastradas: famílias com 

renda mensal de até meio salário-mí-

nimo por pessoa. Famílias com renda 

superior podem ser cadastradas, desde 

que o cadastramento esteja vinculado 

à inclusão ou acompanhamento de pro-

gramas sociais nas três esferas do gover-

no. No Cadastro Único, são registradas 

informações como: características do 

domicílio, identificação de cada pessoa, 

escolaridade, situação de trabalho e ren-

da, entre outras. Designa-se como Res-

ponsável Familiar (RF) a pessoa da famí-

lia que é entrevistada e fornece todas as 

informações necessárias para o CadÚni-

co; recomenda-se que sejam mulheres.
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O Cadastro Único é o principal instrumento para 

inclusão dessas famílias de baixa renda em pro-

gramas sociais dos governos federal, estaduais 

e municipais voltados ao atendimento desse 

público, contribuindo também para a integra-

ção dessas políticas. É, dessa forma, uma porta 

de entrada para as famílias acessarem diversas 

políticas públicas de proteção social. Atualmen-

te, mais de 40 programas sociais federais utili-

zam o Cadastro Único para a seleção de seus 

beneficiários, como o Programa Bolsa Família 

(PBF), a Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE) 

e o Benefícios de Prestação Continuada (BPC).

Com o objetivo de respeitar o modo de viver 

e as organizações socioculturais da popula-

ção brasileira, iniciou-se em 2004 o proces-

so de cadastramento diferenciado para os 

Grupos Populacionais Tradicionais (GPTE) no 

Cadastro Único11. De acordo com a definição 

estabelecida nas normas do Cadastro Único, 

os GPTE são “grupos, organizados ou não, 

identificados pelas características sociocultu-

rais, econômicas ou conjunturais particulares 

e que demandam estratégias diferenciadas 

de cadastramento”.

Além de estarem em uma situação de pobre-

za, como as demais famílias do Cadastro Úni-

co, famílias pertencentes a esses grupos estão 

sujeitas a uma invisibilidade social decorren-

te de diferenças étnicas, raciais, de modo de 

vida, de acesso aos serviços públicos e/ou 

outras situações específicas. Nesse sentido, 

o cadastramento diferenciado dispões de um 

conjunto de orientações que permite que a 

inclusão dessas famílias no CadÚnico ocorra 

de maneira adequada para que os grupos se 

tornem visíveis para as políticas públicas de 

proteção social.

Hoje em dia, o CadÚnico permite identifica 

16 GPTE: Indígenas, Quilombolas, Ciganos, 

Pertencentes à Comunidades de Terreiro, 

Extrativistas, Pescadores Artesanais, Ribeiri-

nhos, Assentados da Reforma Agrária, Acam-

pados, Agricultores familiares, Beneficiários 

do Programa Nacional de Crédito Fundiário, 

Atingidos por empreendimentos de infraes-

trutura, Famílias de Presos do Sistema Carce-

rário, Catadores de Material Reciclável, Pes-

soas em Situação de Rua e Desabrigados ou 

Desalojados.

11	 É importante ressaltar que o Cadastro Único respeita o conceito de autodeclaração. Portanto, as famílias cadastradas em 

algum dos GPTE se declararam como pertencente a ele.
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12	 A linha da pobreza é estabelecida pela instituição em US$ 6,85 per capita/dia.

2.2 Cadastramento da 
população negra no 
Cadastro Único

Gráfico 1: Pessoas por cor ou raça

Conforme o Gráfico 1, a maior parte das 

pessoas inscritas no Cadastro Único é negra 

(69%), seguidas por 29% que é branca, por 

1% que é indígena e por 1% que é amarela. 

Se comparado aos números do Censo 

2022, feito pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), relativos 

à população brasileira como um todo, 

vê-se que há no Cadastro Único uma 

prevalência da população negra, com 

uma proporção maior que na população 

brasileira – no Censo, 55,5% da popula-

ção de declarou negra (45,3% parda e 

10,2% pretos), 43,5% branca, 0,8% in-

dígena e 0,4% amarela.

Ao mesmo tempo, se cruzados os dados 

de raça e renda do IBGE, encontra-se um 

cenário mais semelhante ao do Cadas-

tro Único. Considerando-se a linha de 

pobreza monetária proposta pelo Banco 

Mundial12, a proporção de pessoas po-

bres no país era de 18,6% entre os bran-

cos e praticamente o dobro entre os pre-

tos (34,5%) e entre os pardos (38,4%).
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Gráfico 2: Sexo e cor ou raça – Brasil e Cadastro Único

No Gráfico 2, comparam-se os dados do 

Censo IBGE de 2022, com o total de pesso-

as inscritas no Cadastro Único, por sexo e 

cor ou raça das pessoas. Observa-se que, no 

Cadastro Único, há uma maior representa-

ção de mulheres negras (57%) em compara-

ção ao total do Brasil (51%). Por outro lado, 

os homens negros correspondem a 43% do 

Cadastro Único, enquanto representam 49% 

da população nacional. Em relação às mulhe-

res e homens brancos, verifica-se que estes 

estão sub-representados no Cadastro Único 

(58% e 42%, respectivamente) em relação 

à média nacional (53% e 47%) o que, como 

observado anteriormente, tem relação com 

diferença entre a proporção de pessoas ne-

gras e brancas de baixa renda no Cadastro e 

no país, como um todo.

Gráfico 3: Pessoas GPTE, quilombolas e de comunidades de terreiro, por cor ou raça

O Gráfico 3 mostra que nas comunidades de 

terreiro o percentual de pessoas negras é de 

83%, e entre os quilombolas é ainda mais 

expressivo, atingindo 92%. Isso demonstra 

a predominância da população negra nesses 

povos e comunidades tradicionais, o que tem 

relação direta com história e cultura desses 

grupos.
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Figura 1: Proporção de pessoas RF negras em relação ao total de pessoas 
cadastradas

Figura 2: Famílias quilombolas cadastradas
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Figura 3: Famílias pertencentes a comunidades de terreiro cadastradas

A análise dos dados do Cadastro Único re-

vela que a proporção de RF negros, famílias 

quilombolas e pertencentes a comunidades 

de terreiro é fortemente influenciada pela 

distribuição regional e histórica dessas popu-

lações. Em termos regionais, a maior concen-

tração de RF negras/os se encontra na região 

Norte (86%) e Nordeste (83%). Pará (89%), 

Maranhão (88%) e Bahia (87%) lideram entre 

os estados com maior proporção de RF ne-

gras/os. São Paulo, Rio de Janeiro e Salvador 

apresentam os maiores números absolutos 

de famílias com RF negras/os. E os cinco mu-

nicípios com maior percentual de RF negras/

os, todos com mais de 97%, são: Milagres do 

Maranhão (MA), Humberto de Campos (MA), 

Garrafão do Norte (PA), Irará (BA) e Terra Nova 

(BA). Nota-se ainda que 131 municípios têm 

95% ou mais de famílias com RF negro/as no 

Cadastro Único.

As famílias quilombolas estão majoritaria-

mente na região Nordeste (69%), com desta-

que para os estados do Maranhão (93.456) e 

Bahia (89.701), ambos somando quase 50% 

do total de famílias quilombolas cadastradas. 

Entre os municípios com mais famílias qui-

lombolas, destacam-se Alcântara/MA (7.068), 

Manaus/AM (5.380) e Januária/MG (5.244). As 

famílias pertencentes a comunidades de ter-

reiro também estão em sua maioria na região 

Nordeste (64%), principalmente nos esta-
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dos da Bahia (3.096) e do Piauí (1.449). 

Para esse grupo, ainda é significativa a 

presença na região Sul do país (12%), 

com destaque para o Rio Grande do Sul 

(1.420). Os municípios com mais famílias 

de comunidades de terreiro são Teresi-

na/PI (717), Salvador/BA (651) e Porto 

Alegre (539).

2.3 Perfil das famílias

Gráfico 4: Famílias cadastradas, por cor ou raça da/o RF

Gráfico 5: Famílias quilombolas e de comunidades de terreiro

O Cadastro Único possui 39.172.848 fa-

mílias com cadastro atualizado há no má-

ximo 48 meses. Desse total, 27.196.128 

(69%) têm RF negra/o, seguido de 28% 

de brancas/os e 2% de RF declaradas/

os indígenas ou amarelas/os. Do total de 

famílias cadastradas, 4.869.325 foram 

identificadas como pertencentes a pelo 

menos um dos GPTE, sendo 370.716 

identificadas como quilombolas e 12.523 

pertencentes a comunidades de terreiro 

(Gráfico 5). Destaca-se que 1.988 famílias 

quilombolas também se declararam como 

pertencendo a comunidade de terreiro.
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Gráfico 6: Tipo de arranjo familiar, por sexo e cor ou raça da/o RF

Gráfico 7: Tipo de arranjo familiar das famílias quilombolas e de comunidades de 
terreiro  

No Gráfico 6, observa-se que há diferenças 

significativas nos tipos de arranjos familia-

res conforme o sexo e a cor ou raça da pes-

soa RF. Entre as famílias com responsáveis 

negras, metade são monoparentais, com 

destaque para 18% de casais com filhos 

e 10% de casais sem filhos. Em compara-

ção com as famílias com mulheres brancas 

responsáveis, a distribuição se assemelha 

à das mulheres negras, mas com proporção 

um pouco menor para as monoparentais, 

que chega a 45%. É notável que a maioria 

das famílias com RF do sexo masculino, é 

unipessoal, alcançando 66% entre os ne-

gros e 63% entre os brancos, assim como 

também é notável que a maior parte das fa-

mílias com arranjo monoparental tem RF do 

sexo feminino.
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De forma semelhante, o Gráfico 7 permi-

te analisar que nas famílias quilombo-

las e nas pertencentes a comunidades 

de terreiro os arranjos monoparentais 

femininos representam 26% e 33%, 

respectivamente. Também é bastante 

relevante a taxa de famílias unipesso-

ais, chegando a 45% para as famílias de 

comunidades de terreiro e 40% entre 

as quilombolas.

Gráfico 8: Faixa de renda familiar per capita, por sexo e cor ou raça da/o RF

Gráfico 9: Faixa de renda familiar das famílias quilombolas e de 
comunidades de terreiro

Gráfico 10: Média e mediana da renda familiar per capita das famílias 
quilombolas e de comunidades de terreiro
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Para a análise das informações de renda fami-

liar per capita, considera-se as faixas de 0 a 

R$ 218,00, que denota situação de pobreza; 

de R$ 218,01 a R$ 706,00, que define as fa-

mílias com renda entre a situação de pobreza 

até meio salário mínimo per capita; e acima 

de meio salário mínimo. Além disso, conforme 

o conceito do Cadastro Único, a renda familiar 

de até meio salário mínimo define as famílias 

em situação de baixa renda. 

Nota-se, no Gráfico 8, que a maioria das famí-

lias com RF negra está em situação de pobreza 

(57%), refletindo uma condição de maior vul-

nerabilidade. Entre homens negros, 51% tam-

bém estão nessa faixa, porém com uma maior 

proporção (37%) na faixa acima de R$ 706,00. 

Para mulheres brancas, observa-se menor con-

centração na faixa de pobreza (45%), e 34% 

possuem renda acima do corte de baixa renda. 

Homens brancos destacam-se com o menor 

percentual em pobreza (40%) e na segunda 

faixa, de modo que quase a metade está fora 

da situação de baixa renda (47%).

O Gráfico 9 mostra que a grande maioria 

das famílias GPTE (70%) está em situação 

de pobreza. Essa situação é semelhante 

entre as famílias de comunidades de ter-

reiro e quilombolas: 68% e 67% das fa-

mílias, respectivamente, estão na faixa de 

renda mais baixa. Assim, mesmo quando 

comparada com o total de famílias no Ca-

dastro Único, observa-se que esses povos 

e comunidades tradicionais predominante-

mente negros estão em situação de extre-

ma vulnerabilidadE. 

Além disso, no Gráfico 10, verifica-se que a 

média e a mediana da renda famílias per capi-

ta desses públicos é significativamente mais 

baixa do que o total do Cadastro Único. As 

famílias quilombolas apresentam mediana da 

renda familiar per capita de R$ 80 e média de 

R$ 409, enquanto as famílias pertencentes a 

comunidades de terreiro estão em situação 

semelhante, com mediana R$ 80, mas com 

média um pouco menor, de R$ 400.

Gráfico 11: Acesso simultâneo a serviços básicos de infraestrutura do domicílio, 
por sexo e cor ou raça da/o RF
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Gráfico 12: Acesso simultâneo a serviços básicos de infraestrutura do 
domicílio das famílias quilombolas e de comunidades de terreiro

Nos Gráficos 11 e 12, analisa-se o acesso 

simultâneo dos domicílios das famílias 

cadastradas aos quatro serviços básicos: 

abastecimento de água por rede geral de 

distribuição, escoamento sanitário por 

rede coletora de esgoto ou fossa sépti-

ca, coleta de lixo e iluminação elétrica. 

Considera-se que os domicílios que não 

possuem acesso simultâneo aos serviços 

básicos são carentes de infraestrutura13. 

Assim, em relação a esse indicador, a por-

centagem de famílias no Cadastro Único 

que não têm acesso simultâneo é rela-

tivamente alta, ficando acima dos 30% 

em todos os casos. Mas, observa-se pelo 

Gráfico 11 que a situação o acesso é ain-

da menor no caso das famílias com RF 

negro (47%) ou negra (49%). 

Ao se observar no Gráfico 12 como esse 

acesso se dá no caso dos GPTE, em geral, a 

dificuldade de acesso é ainda maior; 82% 

não possui acesso. Esses dados demons-

tram que esses grupos se encontram em 

uma situação ainda mais vulnerável que 

o restante das famílias do Cadastro Único. 

No caso de famílias pertencentes a comu-

nidades de terreiro e quilombolas, vê-se 

que a situação é pior que a das famílias 

com RF negro/a em geral (51%, no pri-

meiro caso, e 87%, no segundo, não têm 

acesso simultâneo a serviços básicos de 

infraestrutura do domicílio). 

13	 FJP - FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO. Estatística e Informações: demografia e indicadores sociais: déficit 

habitacional no brasil: 2015. déficit habitacional no Brasil: 2015. Belo Horizonte: Fundação João Pinheiro: 2018. 

Disponível em: http://www.bibliotecadigital.mg.gov.br/consulta/consultaDetalheDocumento.php?iCodDocumen-

to=76871. Acesso em: 25 jul. 2022.
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2.4 Acesso a programas 
sociais e desproteções

Gráfico 13: Acesso a programas sociais, por sexo e cor ou raça da/o RF

Gráfico 14: Acesso simultâneo a programas sociais, por sexo e cor ou raça da/o RF
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Gráfico 15: Acesso a programas sociais das famílias quilombolas e de 
comunidades de terreiro

Gráfico 16: Acesso simultâneo a programas sociais das famílias quilombolas 
e de comunidades de terreiro

Os Gráficos 13 a 16 analisam o acesso 

desses públicos a três dos principais 

programas sociais usuários do Cadastro 

Único: Programa Bolsa Família (PBF), Tari-

fa Social de Energia Elétrica (TSEE) e Be-

nefício de Prestação Continuada (BPC)14. 

Primeiramente, verifica-se que as fa-

mílias com responsáveis negras têm o 

maior acesso ao PBF, com 61%, seguidas 

de mulheres brancas (48%). Entre os RF 

homens, o acesso ao PBF é menor, sendo 

43% para negros e 32% para brancos. 

No caso da TSEE, RF mulheres negras 

também apresentam maior proporção 

de acesso (43%), seguida por mulheres 

brancas (37%). 

14	 Foram utilizadas as seguintes referências das bases de beneficiários dos programas: PBF – outubro/2024; 

TSEE – junho/2024; e BPC – agosto/2024.
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De modo diferente, nota-se que o BPC é 

mais acessado por indivíduos de famílias 

com responsáveis do sexo masculino: os 

brancos são 19%, e os negros 16%. A pro-

porção de mulheres também se inverte, de 

modo que o BPC é alcançado por menos 

famílias com RF brancas (12%) e negras 

(10%). Portanto, mesmo que haja maior 

vulnerabilidade entre as pessoas negras, 

observa-se um padrão de desigualdade no 

seu acesso ao BPC.

O Gráfico 14 detalha o acesso simultâneo a 

esses programas sociais, indicando que fa-

mílias de RF homens negros têm maior per-

centual de acesso tanto ao PBF como à TSEE 

(32%), enquanto as RF mulheres negras aces-

sam ambos os benefícios em 28% dos casos. 

Entre as famílias com pessoas RF brancas, a 

proporção de acesso a tais benefícios é me-

nor, alcançando 24% entre as mulheres e 

apenas 12% entre os homens. É notável ain-

da que 43% das famílias com responsáveis 

do sexo masculino brancos não acessam ne-

nhum desses três programas, seguidos por 

32% de RF mulheres brancas. Ao analisar os 

dados de famílias que acessam o PBF, a TSEE 

e o BPC ao mesmo tempo, verifica-se que cer-

ca de 230 mil são famílias com RF negras do 

sexo feminino, ou 66% do total de famílias 

cadastradas beneficiárias dos três programas 

simultaneamente.

A análise dos dados do Gráfico 15 mostram 

que 72% das famílias quilombolas acessam 

o PBF, seguidas por 63% das famílias perten-

centes a comunidades de terreiro. Também é 

alta a taxa de famílias beneficiárias da TSEE, 

com 39% e 35%, respectivamente. Por ou-

tro lado, é menor a proporção de pessoas que 

recebem o BPC em famílias de quilombolas 

(6%) e de comunidades de terreiro (8%), o 

que pode indicar barreiras no acesso.

Os gráficos a seguir trazem dados inéditos re-

sultantes do recente processo de integração 

de dados do Sistema E-SUS Atenção Primária 

à Saúde (Sistema E-SUS APS), do Ministério da 

Saúde, e do Prontuário do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), no Cadastro Único, 

ocorrido em junho de 2024. 

Assim, os dados de insegurança alimentar dizem 

respeito às famílias que possuem indivíduos, 

com 18 anos ou mais, que têm respostas positi-

vas nas perguntas da Triagem para Risco de Inse-

gurança Alimentar (TRIA), constante na Ficha de 

Cadastro Individual do Sistema E-SUS APS. 

Já os dados de situação de violação de direi-

tos correspondem às famílias que possuem 

pessoas em situação de risco social associado 

à violação de direitos com acompanhamento 

ativo pelo Centro de Referência Especializada 

de Assistência Social (CREAS).
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Gráfico 17: Situação de insegurança alimentar, por sexo e cor ou raça 
da/o RF

Gráfico 18: Situação de insegurança alimentar das famílias quilombolas 
e de comunidades de terreiro

Para a análise das informações dos Grá-

ficos 17 e 18, deve-se considerar que 

4.311.198 famílias do Cadastro Único 

foram identificadas no processo de in-

tegração com o Sistema E-SUS APS, das 

quais 386.015 (9%) estão marcadas 

como estando em situação de insegu-

rança alimentar. Assim, observa-se, no 

Gráfico 17, que a maioria das famílias 

identificadas estão majoritariamente 

fora deste quadro. Ao mesmo tempo, 

há ainda uma diferença significativa 

entre famílias com RF negro/a e bran-

co/a, no primeiro caso, o dobro de fa-

mílias enfrentam esta situação (10% 

das famílias com RF negro e negra estão 

em situação de insegurança alimentar, 

contra 5% das famílias com RF branco 

e branca).

Neste sentido, é importante observar 

que o atual governo, iniciado em janeiro 

de 2023, tem como um de seus princi-

pais pontos de ação a luta contra a fome 

e a pobreza, tendo dispensado esforços 

e recursos para que muitas famílias sa-

íssem não apenas da linha da pobreza, 

mas também do Mapa da Fome. 
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E, corroborando análise anterior de que os 

GPTE sofrem de múltiplas vulnerabilidades, 

estando em uma situação mais vulnerável em 

comparação à população total do Cadastro 

Único – que já está em uma situação vulne-

rável em relação à população brasileira, como 

um todo – o Gráfico 18 mostra que 13% das 

famílias GPTE se encontram em situação de 

insegurança alimentar, sendo que no caso 

de família pertencentes a comunidades de 

terreiro e quilombolas essa concentração au-

menta (14% e 13%, respectivamente).

Gráfico 19: Situação de violação de direitos, por sexo e cor ou raça da/o RF

Gráfico 20: Situação de violação de direitos das famílias quilombolas e de 
comunidades de terreiro
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Com relação à violação de direitos, pri-

meiramente, destaca-se que a análise 

inclui as 90.735 famílias identificadas 

na integração com o Prontuário SUAS. 

De acordo com o Manual de Prontuário 

SUAS15, essas situações podem ser:

“(...) violência de natureza física, 
psicológica ou sexual (abuso e/ou 
exploração sexual), negligência; 
abandono, afastamento do convívio 
familiar devido à aplicação de me-
dida socioeducativa ou medida de 
proteção, tráfico de pessoas, situa-
ção de rua; vivência de trabalho in-
fantil; discriminação em decorrência 
da orientação sexual e/ou raça/etnia; 
outras formas de violação de direitos 
decorrentes de discriminações/sub-
missões a situações que provoquem 
danos e agravos a sua condição de 
vida e os impedem de usufruir auto-
nomia e bem estar e descumprimen-

to de condicionalidades do PBF e do 
PETI em decorrência de violação de 
direitos, requerem proteção da As-
sistência Social e devem ser inseri-
das com prioridade nos serviços de 
acompanhamento familiar do PAIF 
ou do PAEFI e demais serviços da 
rede socioassistencial.” (p. 140)

Desse modo, o Gráfico 19 apresenta um 

cenário de vulnerabilidade compartilha-

do, independente da raça ou sexo: mais 

de 50% das famílias com RFs de ambos 

os sexos e raça estão em uma situação 

de risco social associado à violação de 

direitos. Já o Gráfico 20 mostra que, na 

comparação, famílias quilombolas esta-

riam em maior risco (64%) que as per-

tencentes a comunidades de terreiro.

2.5 Perfil das pessoas

Gráfico 21: Pirâmide etária das/os RF, por cor ou raça

15	 Manual de instruções para utilização do Prontuário SUAS. Brasília: MDS, 2014.
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O Gráfico 21 apresenta a distribuição das pes-

soas RF, segmentada por faixa etária, sexo e cor 

ou raça. Em todos os casos, a maior proporção 

está na faixa adulta (30 a 59 anos). As pessoas 

RF negras jovens (16 a 29 anos) representam 

23% entre mulheres e 16% entre homens. 

Idosos (com 60 anos ou mais) correspondem 

a 26% entre homens negros e 14% entre 

mulheres negras, evidenciando uma maior 

proporção de RF homens negros mais velhos 

no Cadastro Único. Entre as famílias com res-

ponsáveis brancas/os, o padrão é semelhante, 

mas com maior percentual de idosos. Homens 

brancos têm 35% nessa faixa etária, enquanto 

mulheres brancas são 21%. Já entre os jovens, 

os percentuais são menores do que o registra-

do entre as/os RF negras/os, com 13% para 

homens e 19% para mulheres.

Gráfico 22: Pessoas com deficiência cadastradas, por sexo e cor ou raça da/o RF 

Gráfico 23: Pessoas com deficiência quilombolas e de comunidades de terreiro
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Sobre pessoas com deficiência, o Grá-

fico 22 revela que famílias com RF ho-

mens apresentam maior percentual de 

pessoas com deficiência cadastradas 

em sua composição, com destaque 

para homens brancos (16%) e homens 

negros (13%), enquanto RF mulheres 

têm percentuais menores, especial-

mente mulheres negras (6%) e bran-

cas (8%). Já no Gráfico 23, os dados 

mostram que apenas 5% das famílias 

quilombolas e do total GPTE possuem 

pessoas com deficiência cadastradas, 

com percentual semelhante para co-

munidades de terreiro (8%) e o total 

do Cadastro Único (8%).

Gráfico 24: Pessoas cadastradas que sabem ler e escrever, por sexo e 
cor ou raça16

Gráfico 25: Pessoas quilombolas e de comunidades de terreiro que 
sabem ler e escrever

16	 O grau de instrução foi analisado somente para as/os RFs com 25 anos de idade ou mais, levando-se em 

conta que com essa idade a pessoa já poderia ter concluído o processo de escolarização até o ensino superior.
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O Gráfico 24 apresenta o dado de que RF mu-

lheres com 25 anos ou mais apresentam maior 

proporção de alfabetização, com destaque 

para mulheres brancas (93%) e negras (91%), 

enquanto os homens apresentam percentuais 

ligeiramente menores, especialmente homens 

negros (84%). Quando se analisa o Gráfico 25, 

vê-se que entre as famílias quilombolas há 84% 

RF que sabem ler e escrever e nas famílias de 

comunidade de terreiro esse valor chega a 90%.

Gráfico 26: Situação de trabalho da/o RF, por sexo e cor ou raça

Gráfico 27: Tipo de trabalho principal17  da/o RF que trabalha, por sexo e cor ou raça

17	 Neste gráfico, somente foram contabilizadas as categorias com mais de 1%.
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O Gráfico 26 indica as famílias com 

RF que afirmaram trabalhar. Os dados 

mostram que metade dos RF negros do 

sexo masculino trabalham e 43% das 

responsáveis que são mulheres negras 

também trabalham. Em comparação, as 

pessoas RF brancas têm proporção de 

situação de trabalho levemente menor: 

42% entre os homens e 40% no caso 

das mulheres. 

O Gráfico 27 mostra os principais tipos 

de trabalho principal declarados pela/o 

RF que trabalha. O trabalho por conta 

própria é exercido praticamente pela 

metade das pessoas RF negras, enquan-

to o percentual de RF com emprego com 

carteira assinada alcança 34% entre as 

mulheres e 37% entre os homens. Tam-

bém é significativo que 9% das RF mu-

lheres negras têm trabalho rural tempo-

rário, e os homens negros 7%. Por outro 

lado, as famílias com pessoas RF bran-

cas têm maior proporção em empregos 

formais, chegando a 46% entre os ho-

mens e 44% entre as mulheres. Assim, 

é um pouco menor a concentração de RF 

brancas/os com atividades autônomas.

Gráfico 28: Situação de trabalho da/o RF de quilombolas e de 
comunidades de terreiro
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Gráfico 29: Situação de trabalho da/o RF de quilombolas e de comunidades de 
terreiro

A situação de trabalho de famílias dos po-

vos e comunidades tradicionais analisados é 

apresentada no Gráfico 28. 49% das/os RF de 

famílias quilombolas trabalham, e 45% das/

os RF de famílias pertencentes a comunida-

des de terreiro. Desses RF que trabalham, é 

grande a proporção de famílias de comunida-

de de terreiro com trabalho autônomo (55%), 

percentual menor entre os RF quilombolas 

(40%). Em contrapartida, é relevante que um 

terço das/os RF quilombolas exercem ativida-

de temporária em área rural. A presença de 

trabalho com carteira assinada entre os RF de 

comunidade de terreiro chega a 31% e de 

quilombolas, 19%.

Considerações finais

As pessoas inscritas no Cadastro Único repre-

sentam a parte da população residente no 

Brasil que se encontra em situação de maior 

vulnerabilidade social e econômica. Ao mes-

mo tempo, embora compartilhem de diversos 

aspectos das desigualdades que perpassam 

suas vidas, nem todas essas pessoas estão 

em um mesmo patamar. Isso quer dizer que 

alguns tipos de desigualdade recaem de for-

mas diferenciadas sobre suas experiências, e 

as vulnerabilidade se combinam de diferen-

tes formas.

Os dados aqui apresentados explicitam a 

predominância da população negra nos 

grupos mais vulneráveis e historicamente 

excluídos. Também reforçam este entendi-

mento de que essas vulnerabilidades e ex-

clusões vão além das questões econômicas, 

sendo também perpassadas e constituídas 

por questões de gênero, culturais, regionais, 

etárias, entre outras. 

A análise desses dados aponta tanto para a 

necessidade de políticas públicas voltadas 

para a equidade racial, quanto para o fato de 

que essas políticas precisam estar atentas às 
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especificidades dos diferentes grupos 

e situações e às múltiplas vulnerabili-

dades. Ou seja, é necessário que essas 

políticas sejam pensadas sob uma pers-

pectiva intersecional.

O Cadastro Único se configura como 

uma importante ferramenta no diag-

nóstico dessas múltiplas vulnerabili-

dades, na medida em que permite um 

panorama interseccional sobre os ter-

ritórios e a sociedade como um todo. 

É também, portanto, um instrumento 

único na construção de políticas públi-

cas focalizadas que não sejam exclu-

dentes, mas que fortaleçam as diferen-

tes estruturas familiares e experiências 

individuais e a proteção social dessas 

populações. 
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O Índice de Vulnerabilidade das Famílias do 

Cadastro Único (IVCAD) é um índice que pos-

sibilita identificar situações de vulnerabilida-

de social a partir de uma abordagem multi-

dimensional utilizando dados do Cadastro 

Único. Por meio do IVCAD é possível compre-

ender em quais dimensões da vida as famí-

lias se encontram em maior vulnerabilidade 

e mapear áreas territoriais mais vulneráveis. 

Esse índice objetiva ser um instrumento para 

o desenho e o acompanhamento de políticas 

públicas relacionadas às dimensões de vul-

Parte III.
Índice de 
Vulnerabilidade das 
Famílias do Cadastro 
Único (IVCAD) 
como ferramenta 
de diagnóstico das 
vulnerabilidades 
sociais para 
otimização de 
planos e ações
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nerabilidade que o compõem, auxilian-

do a gestão local na identificação tanto 

das famílias vulnerabilizadas quanto das 

situações de vulnerabilidade em que se 

encontram. Por meio de pontuação atri-

buída a cada indicador que compõe o 

IVCAD é possível construir uma métrica 

que representa uma escala de vulnera-

bilidade. A cada um dos 40 indicadores 

que compõem o IVCAD é atribuído o 

valor 1, caso a família apresente a situ-

ação de vulnerabilidade apontada pelo 

indicador. Caso contrário, ao indicador 

é atribuído o valor 0 (se a família não 

apresentar a vulnerabilidade apontada). 

Os indicadores estão distribuídos em 

seis dimensões, e o índice de cada di-

mensão é formado a partir da média dos 

indicadores nela contidos. Por fim, o IV-

CAD nada mais é que a média aritmética 

dos índices das seis dimensões. O IVCAD 

varia entre 0 e 1: quanto maior a vulne-

rabilidade social mais próximo de 1 será 

seu resultado. 

As seis dimensões que formam o IVCAD 

são:

	— Necessidades de Cuidados (NC);

	— Desenvolvimento na Primeira In-
fância (DPI);

	— Desenvolvimento de Crianças e 
Adolescentes (DCA);

	— Trabalho e Qualificação de Adultos 
(TQA);

	— Disponibilidade de Recursos (DR);

	— Condições Habitacionais (CH).

 O IVCAD é calculado somente sobre as 

famílias beneficiárias do Programa Bol-

sa Família e, não sendo beneficiárias do 

Programa, com cadastro atualizado em 

até 2 anos e renda familiar per capita de 

até meio salário mínimo.

Neste texto será apresentado um diag-

nóstico a respeito do público que com-

põe a agenda racial, incluso comuni-

dades tradicionais de matriz negra, por 

meio do IVCAD. Ou seja, serão analisa-

das as famílias cujo responsável fami-

liar (RF) apresenta cor ou raça negra18, 

e famílias quilombolas e pertencentes 

a comunidade de terreiro. Para fins de 

comparação, serão consideradas tanto a 

média geral quanto as famílias com RF 

da cor ou raça branca.

Antes de prosseguir com a análise com-

parativa, é importante dimensionar a 

população de famílias consideradas no 

cálculo do IVCAD. Para isso, segue a ta-

bela que evidencia a grandeza das fa-

mílias de cada público. Tendo em vista 

que a população considerada para o cál-

culo do IVCAD representa as famílias em 

18	 Entre os indivíduos negros, são considerados aqueles que se autodeclaram pretos ou pardos.
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maior situação de vulnerabilidade no Brasil, é 

importante destacar que há uma sobrerrepre-

sentação das famílias com RF negro ao com-

parar com as famílias com RF branco. Esta in-

formação, por si só, já ilustra a desigualdade a 

que está sujeita a população negra no Brasil.

Total Com RF negra(o) Com RF branca(o) Quilombola
Pertence a comunidades de 

terreiro

26.771.410  19.466.438 6.825.998 293.349 10.147

100% 72,7% 25,5% 1,1% 0,04%

Fonte: IVCAD e Cadastro Único. Mês de referência 2024/10.

3.1. Análise

A análise através do IVCAD possibilitará investi-

gar as diferentes situações de vulnerabilidade 

que essas famílias enfrentam. Os dados aqui 

presentes foram obtidos do Observatório do Ca-

dastro Único (Observatório do Cadastro Único), 

que, além de fornecer informações agregadas do 

Cadastro Único a partir de diversos recortes de 

público e território, também possibilita extrair os 

resultados do IVCAD. Em toda a análise a refe-

rência dos dados é outubro de 2024.

O cálculo do IVCAD para as famílias que se 

inserem em cada um dos públicos revelou os 

seguintes resultados:
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que, além de fornecer informações agregadas do 

Cadastro Único a partir de diversos recortes de 

público e território, também possibilita extrair os 

resultados do IVCAD. Em toda a análise a refe-

rência dos dados é outubro de 2024.

O cálculo do IVCAD para as famílias que se 

inserem em cada um dos públicos revelou os 

seguintes resultados:

O primeiro gráfico mostra que a média 

geral para todas as famílias elegíveis ao 

cálculo do IVCAD foi de 0,295. Vale des-

tacar que o menor índice foi de 0,283, 

de famílias cuja(o) RF é branca(o), en-

quanto que os outros grupos analisados 

apresentam índices maiores. Isso revela 

que, entre as famílias de baixa renda, 

são as famílias negras ou quilombolas 

ou pertencentes a comunidades de ter-

reiro aquelas que estão mais propensas 

a situações de vulnerabilidade.

O segundo gráfico traz uma interpreta-

ção diferente ao revelar os pontos per-

centuais que diferenciam cada grupo 

em relação à média geral (valor 0,00). É 

uma outra forma de olhar as diferenças 

existentes levando em conta um padrão 

de comparação único. Ao contrapor fa-

mílias cuja(o) RF é negra(o) com famílias 

cuja(o) RF é branca(o), o gráfico revela 

uma diferença a maior de 5,1 pontos 

percentuais (pp) do primeiro grupo em 

relação ao segundo. Já confrontando os 

recortes de povos e comunidades tradi-

cionais entre si, percebe-se que os qui-

lombolas possuem vulnerabilidade de 

mais de 6 pp em relação à média geral 

das famílias. As famílias pertencentes a 

comunidades de terreiro estão com IV-

CAD pouco abaixo da média geral das 

famílias.

Quanto às dimensões que formam o IV-

CAD, a tabela abaixo mostra os índices 

de cada dimensão por recortes de públi-

co das famílias.
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Indicador NC DPI DCA TQA DR CH

Média geral 0,381 0,08 0,047 0,646 0,438 0,175

RF Negras/os 0,378 0,081 0,049 0,653 0,443 0,183

RFs Brancos 0,390 0,076 0,041 0,628 0,421 0,143

Quilombolas 0,316 0,064 0,047 0,679 0,462 0,318

Pertencentes a 
comunidades de terreiro

0,306 0,059 0,039 0,646 0,491 0,219

Verifica-se que os piores índices estão em 

TQA para todos os públicos. As dimensões 

DR e NC também apresentam índices maiores 

que o IVCAD em cada público. As famílias com 

RF branco possuem os menores índices nas 

dimensões TQA, DR e CH. Nas dimensões DPI 

e DCA a vulnerabilidade é muito pequena, fi-

cando abaixo de 0,100 em todos. 

O Gráfico abaixo apresenta a interpretação 

de pontos percentuais em relação à média 

geral. Quando comparados os públicos de 

família cuja(o) RF é negra(o) e família cuja(o) 

RF é branca(o), os índices se mostram a fa-

vor destes, com exceção de Necessidade de 

Cuidados (3,2 pp).  As dimensões TQA, DR e 

DPI apresentam diferenças entre 4 e 6 pp a 

favor de famílias com RF branca(o). Em De-

senvolvimento de Crianças e Adolescentes, a 

diferença é significativa, mas ambos recortes 

apresentam vulnerabilidade baixa (0,049 e 

0,041).  Apesar do índice de Condições Ha-

bitacionais não ser propriamente alto para 

ambos os públicos, ele apresenta diferença 

considerável; famílias com RF negra(o) estão 

23 pp acima das famílias com RF branca(o).
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As dimensões, no caso de famílias qui-

lombolas e pertencentes a comunidades 

de terreiro mostram-se melhores em NC, 

DPI e DCA que a média geral. Famílias 

quilombolas estão mais vulneráveis que 

a média 5 pp em Trabalho e Qualificação 

de Adultos e 5,5 pp em Disponibilidade 

de Recursos. Apesar de famílias perten-

centes a comunidades de terreiro terem 

igual índice que a média em TQA, em DR 

a diferença se mostra maior (12 pp) que 

a das próprias famílias quilombolas. É de 

destacar os números da dimensão Con-

dições Habitacionais para estes recortes: 

famílias quilombolas possuem quase o 

dobro do percentual de vulnerabilida-

de da média geral, enquanto q famílias 

pertencentes a comunidades de terreiro 

possuem 25 pp a mais que a média. 

As dimensões são uma síntese dos in-

dicadores. Existem 40 indicadores na 

metodologia, e são eles que apontam a 

existência ou não de uma vulnerabilida-

de específica. As análises a partir de aqui 

presentes abordarão os indicadores que 

compõem o IVCAD em suas respectivas 

dimensões.

NC1. Presença de criança de 0 a 3 anos 

NC2. Presença de criança de 0 a 6 anos 

NC3. Presença de criança de 0 a 12 anos 

NC4. Presença de pessoa com deficiência 

NC5. Presença de idoso de 60 anos ou mais 

NC6. Metade ou menos dos membros encontra-se em idade adulta (18 a 59 anos) 

NC7. Metade ou menos dos membros é do sexo feminino e encontra-se em idade adulta (18 a 59 anos) 
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A análise individual dos indicadores da di-

mensão NC permite compreender que a pro-

porção de famílias com crianças na primeira 

infância ou até 12 anos é bastante similar 

entre famílias com RF negro ou RF branco, po-

rém menor em famílias quilombolas ou de co-

munidade de terreiro. Já a presença de idosos 

ou de pessoas com deficiência é maior entre 

famílias com RF branco. Também uma maior 

proporção das famílias com RF branco possui 

uma menor quantidade de adultos na famí-

lia (metade ou menos dos membros). Sem 

dúvida são esses os fatores que fazem com 

que famílias com RF branco tenham um maior 

índice sintético nesta dimensão que indica a 

necessidade de cuidados pela família.

DPI1. Possui criança de 4 a 6 anos que não frequenta ou nunca frequentou creche/pré-escola/escola 

DPI2. Possui criança de 0 a 6 anos que não frequenta ou nunca frequentou creche/pré-escola/escola 

DPI3. Possui criança de 0 a 6 anos que não seja filho ou enteado do responsável familiar 

Na dimensão Desenvolvimento na Primeira 

Infância, o indicador mais destacado é DPI2, 

tendo os demais indicadores baixos percen-

tuais. Como a diferença de DPI1 para DPI2 

está no público de 0 a 3 anos, é esta parcela 

que mais consistentemente se encontra fora 

da escola. Na média, cerca de 19% das fa-

mílias possuem pelo menos uma criança de 

0 a 6 que não frequenta ou nunca frequen-

tou uma instituição escolar para esta etapa 
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da vida. Como visto na dimensão NC, 

as comunidades tradicionais possuem 

uma menor proporção de famílias com 

crianças na primeira infância; dessa for-

ma, não é estranho que também tenham 

uma menor proporção de famílias com 

crianças nesta etapa que não frequenta 

ou nunca frequentou creche/pré-escola.

DCA1. Possui criança ou adolescente de 7 a 15 anos trabalhando 

DCA2. Possui adolescente de 15 a 17 anos fora da escola 

DCA3. Possui criança ou adolescente de 7 a 17 anos fora da escola 

DCA4. Possui criança ou adolescente de 10 a 17 anos analfabeto 

DCA5. Possui criança ou adolescente de 10 a 17 anos com mais de 2 anos de atraso escolar 

Quanto à dimensão Desenvolvimento 

de Crianças e Adolescentes, os indi-

cadores mais pronunciados são DCA4 

e DCA5. O ponto de destaque seria a 

diferença de 2 pp a mais de vulnera-

bilidade das famílias com RF negra(o) 

que das famílias com RF branca(o) em 

DCA4 e DCA5, relativos a analfabetis-

mo e atraso escolar entre crianças de 

10 a 17 anos. 
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TQA1. Presença de adulto analfabeto ou analfabeto funcional 

TQA2. Presença de adulto sem ensino fundamental completo 

TQA3. Presença de adulto sem ensino médio completo  

TQA4. Nenhum adulto ocupado 

TQA5. Nenhum adulto ocupado no setor formal 

TQA6. Nenhum adulto ocupado com rendimento do trabalho superior a 1 salário mínimo 

TQA7. Nenhum adulto ocupado com rendimento do trabalho superior a 2 salários mínimos 

A dimensão Trabalho e Qualificação Profissional 

foi a dimensão que mais apresentou famílias 

em situação de vulnerabilidade em seus indi-

cadores. Os indicadores TQA6 e TQA7 apontam 

que ao menos 96% das famílias não têm adulto 

ocupado com rendimento do trabalho superior 

a 1 salário mínimo. No que se refere a famílias 

sem adulto ocupado no setor formal, os núme-

ros ficam entre 83% com RF branca(o) e 90% 

das famílias quilombolas. As disparidades entre 

públicos e a média se ampliam nos quesitos 

relativos à escolaridade/instrução (TQA1, TQA2, 

TQA3): as famílias quilombolas possuem 8 pp, 9 

pp e 6 pp a mais que a média no quesito analfa-

betismo, sem ensino fundamental e sem ensino 

médio, respectivamente; já famílias com RF ne-

gra(o) nos mesmos quesitos se encontram 6 pp 

acima de famílias com RF branca(o).
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DR1. Família sem renda ou benefícios socioassistenciais 

DR2. Família em situação de pobreza mesmo considerando benefícios socioassistenciais 

DR3. Família em situação de pobreza se não considerar benefício PBF 

DR4. Família em situação de pobreza se não considerar benefícios socioassistenciais (PBF e BPC) 

CH1. Domicílio particular improvisado ou situação de rua 

CH2. Densidade de mais de 3 moradores por dormitório 

CH3. Família despende mais de 30% de sua renda com aluguel 

CH4. Família possui despesa com aluguel 

CH5. Domicílio sem parede nem piso com material permanente 

CH6. Domicílio sem parede ou piso com material permanente 

CH7. Domicílio sem acesso adequado à água de rede geral de 

distribuição 

CH8. Domicílio sem acesso adequado à água 

CH9. Domicílio sem banheiro ou sanitário 

CH10. Domicílio sem esgotamento sanitário adequado 

CH11. Lixo não é coletado de forma direta 

CH12. Lixo não é coletado de forma direta ou indireta 

CH13. Domicílio sem acesso à eletricidade com medidor 

CH14. Domicílio sem acesso à eletricidade 

Como pode ser observado no gráfico da 

dimensão Disponibilidade de Renda, é 

baixo o percentual de famílias que não 

possuem renda ou benefícios sociais para 

todos os recortes de público. É nítido como 

os benefícios socioassistenciais (PBF e 

BPC) protegem as famílias da situação de 

pobreza, especialmente quilombolas e 

comunidades de terreiro, pois nelas 81% 

das famílias deixam de ser pobres por re-

ceberem as transferências, ao passo que 

63% das famílias chefiadas por brancos 

e 68% das famílias chefiadas por negros, 

no geral, deixam de estar em situação de 

pobreza ao receberem os benefícios.
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É possível perceber que há diferenças nas pro-

porções de situações de vulnerabilidade de fa-

mílias chefiadas por negros e de famílias chefia-

das por brancos nos indicadores da dimensão 

Condições Habitacionais. As diferenças entre 

esses grupos nas demais dimensões apresen-

taram no máximo 6 pp de diferença entre os 

recortes. No entanto, em Condições Habitacio-

nais, apesar de essa diferença se manter em 

alguns indicadores, nos quesitos acesso à água 

de rede geral, domicílio com banheiro, domicí-

lio com esgoto e coleta de lixo as diferenças fi-

caram favoráveis a famílias com RF branco entre 

8 pp e 13 pp.

Já em se tratando dos números relativos a co-

munidades de matriz negra, as condições ha-

bitacionais se mostraram muito diferentes da 

média. As famílias de comunidades de terreiro 

apresentaram até 7 pp de vulnerabilidade a 

mais nos indicadores da dimensão em relação 

à média geral, porém a maior diferença se deu 

desta em relação aos quilombolas. Os números 

chegaram nos quesitos acesso à água de rede 

geral, domicílio com banheiro, domicílio com 

esgotamento e coleta de lixo a diferenças entre 

32 pp e 43 pp.

O gráfico que segue mostra os 40 indicadores 

ordenados pela média geral, do maior para o 

menor percentual de famílias que marcaram 

vulnerabilidade em cada indicador. Os indica-

dores das famílias chefiadas por negros estão 

extremamente próximos dos indicadores da 

média geral. Famílias chefiadas por brancos 

e as pertencentes a comunidades de terreiro 

possuem certa variação em relação à média nos 

indicadores, mas a diferença que mais se des-

taca é a relativa a condições habitacionais de 

famílias quilombolas. 
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A tabela abaixo evidencia o elevado grau 

de semelhança dos indicadores de famí-

lias com RF negra(o) em relação à média; 

o indicador mais distante marcou 3,1 pp 

a mais que o mesmo indicador da média 

geral. A variação extremamente baixa em 

40 indicadores mostra como as condições 

que famílias com RF negra(o) no Cadastro 

Único estão extremamente relacionadas 

com a média geral. O percentual de fa-

mílias chefiadas por brancos teve 10 pp 

menos vulnerabilidade no indicador mais 

distante da média. As famílias de comuni-

dades de terreiro diferiram da média geral 

em 10 pp para cima e para baixo, com ape-

nas NC3 para além disso, indicando 14,1 

pp menor que na média geral. Já as famí-

lias quilombolas obtiveram maior distan-

ciamento de seus indicadores em relação 

à média geral, em treze indicadores ela foi 

maior que 10 pp, sendo em quatro deles 

maior que 30 pp.

Tabela. Maiores distâncias dos 
indicadores dos públicos para a 
média, em pontos percentuais.

RF  

Negros

RF 

Brancos

Quilom-

bolas

Pertencentes 

a comunida-

des de terreiro

-1,1 -10,1 -15,3 -14,1

3,1 4,6 43 8,9

Considerações finais

O texto se propôs a comparar a situação 

de famílias com identificação negra no 

Cadastro Único, ou pela cor ou pela co-

munidade tradicional a que pertencem, 

com a média do público elegível ao IV-

CAD e com a situação de famílias cuja(o) 

RF fosse branca(o).

Partindo-se da média geral foi possível 

verificar a magnitude da diferença entre 

os públicos e, somado ao fato que o li-

mite de renda está equalizado, torna-se 

possível que as outras dimensões de 

vulnerabilidade sejam passíveis de com-

paração direta.

Nos primeiros dados de quantidade de 

famílias por público, famílias chefiadas 

por negros representam quase 73% do 

total, e por brancos são 25,5%. Esses nú-

meros não representam as proporções 

populacionais de raça e cor oficiais, mas 

demonstram como o público negro está 

proporcionalmente sobrerrepresentado 

no Cadastro Único, portanto, onde a po-

breza e a vulnerabilidade mais incidem.

Famílias com RF negra(o) estão mais vul-

neráveis que famílias chefiadas por bran-



60

cos. As diferenças entre os dois grupos em 

desfavor de famílias chefiadas por negros se 

mantêm quando no nível das dimensões, com 

apenas Necessidade de Cuidados apresen-

tando resultado melhor para esse recorte. 

O fato de que a grande maioria dos indicado-

res se mantém sempre com diferença favorá-

vel a famílias com RF branca(o) significa que, 

mesmo considerando somente grupos de bai-

xa renda, as famílias negras apresentam uma 

maior chance de vivenciar situações de vulne-

rabilidade, o que reflete as desigualdades es-

truturais às quais essa população está sujeita. 

É de particular atenção os números apre-

sentados em Condições Habitacionais, que 

refletem as situações de vulnerabilidades ha-

bitacionais a que estão sujeitas não só as fa-

mílias com RF negros mas também as famílias 

quilombolas e de comunidades de terreiro. 

Especialmente os setores de coleta de lixo, 

banheiro e esgotamento e acesso à água de 

rede geral parecem penalizar de forma mais 

significativa a população negra que branca. 

Isso pode se dever ao tipo de aglomerado 

populacional que cada um desses públicos 

está inserido, como áreas rurais ou mesmo de 

favelas que não contam com esses serviços.
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Conclusão

Por meio da reconstrução do histórico 

do SUAS e de sua relação com a agen-

da étnico-racial, bem como a partir das 

análises dos dados atuais do Cadastro 

Único e do IVCAD, esta publicação busca 

contribuir com as discussões realizadas 

no mês da Consciência Negra. 

O SUAS tem evoluído na preocupação 

com o mapeamento e o enfrentamento 

das desigualdades sociais provenientes 

da herança histórica brasileira de explo-

ração da população negra. Entretanto, 

ainda tem um longo caminho para per-

seguir a concretização dos direitos cons-

titucionais dessa população, para a qual 

pode contribuir de forma significativa, 

considerando a sua função de redução 

da pobreza e atendimento da população 

que mais precisa.

O Cadastro Único, contendo informações 

socioeconômicas detalhadas e atuali-

zadas da população brasileira de baixa 

renda, constitui-se como um importante 

instrumento do SUAS e das políticas pú-

blicas em geral para mapear e identificar 

vulnerabilidades e desigualdades, bem 

como para proporcionar a essa popula-

ção o acesso a programas sociais. Nesse 

sentido, a análise e a disponibilização 

dos dados do Cadastro Único com re-

corte racial é fundamental para o apro-

fundamento dos estudos sobre pobreza 

e desigualdade, bem como para a con-

cretização de políticas focalizadas, es-

pecíficas e interseccionais que busquem 

reduzir a pobreza e a desigualdade. 

Por fim, o Índice de Vulnerabilidade das Fa-

mílias do Cadastro Único - IVCAD promove 

uma visão intersetorial a partir desse indi-

cador composto por diversas variáveis que 

traduzem as vulnerabilidades enfrentadas 

pelas famílias brasileiras. A disponibiliza-

ção dos dados do Cadastro Único, bem 

como do IVCAD, no Observatório do Cadas-

tro Único de forma aberta e para acesso de 

qualquer cidadão, contribui com as análi-

ses necessárias e com a geração de conhe-

cimento  para a formulação de políticas pú-

blicas interseccionais e mais efetivas.
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